
 

CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS 

Estado de Mato Grosso 
 

 

ATA E PARECER N° 012/2026 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Projeto de Lei Complementar nº 009 ao 011/2026 e Projeto de Lei Nº 037/2026, de autoria do Executivo.  

 

A comissão de Finanças e Orçamentos, composta pelos vereadores: Rosilda Ribeiro de Jesus Nogueira 

dos Santos – Presidente, Jovino Martins Neto – Secretário, Regina Pizolli da Silva – Membro, reuniram-se às 

doze horas, do dia quatro de maio de dois mil e vinte e seis na Câmara Municipal de Apiacás, com o objetivo 

de analisar os projetos de leis acima referido. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2026, QUE 

EM SÚMULA: AMPLIA O NÚMERO DE VAGAS DO CARGO DE FISIOTERAPEUTA NO 

ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE APIACÁS/MT, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2026, QUE EM 

SÚMULA:  AMPLIA O NÚMERO DE VAGAS DO CARGO DE FARMACÊUTICO (A) NO ÂMBITO 

DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE APIACÁS/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2026, QUE EM SÚMULA: AMPLIA O NÚMERO DE 

VAGAS DO CARGO DE PSICÓLOGO NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE APIACÁS/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI Nº 037/2026, QUE EM SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 001/2026 COM O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO TAPAJÓS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Após análise e discussão desta comissão foi decidido e emitido parecer Favorável, a 

aprovação dos Projetos de Lei Complementar N°  009, 010 e 011/2026 e Projeto de Lei Nº 037/2026, de 

autoria do Executivo. Não havendo mais matérias para serem analisadas, foi declarado encerrada a reunião. 

E para constar foi lavrada a seguinte ata consequentemente parecer que segue assinada pelos presentes. 

 

Apiacás-MT, 04 de maio de 2026. 
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Estado de Mato Grosso 
 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Votos favoráveis ao Projetos de Lei Complementar n° 009 ao 011/2026 e Projeto 

de Lei Nº 037/2026 – de autoria do Executivo. 

 

 

 

 

 

Rosilda Ribeiro de Jesus Nogueira dos Santos 

Presidente 
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Secretário 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Regina Pizolli da Silva 

Membro 

 


